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r.'ÀMARA MUNICI? 'L J>.D~ErVJE.'R';'''I)'l')''Ó,'c-'C .SENHORA PRESIDENTE: ~ ~;~ ~~
l~ vlsr,',s AO \'~R[,r'OR. SEf,GIO BENI

l~i& _~'.'.ni~: ;,?l&Z!IL__:.1~~:~ACCAGfi I';
Na Cl PC) )" t: 1.1n i d c:\d ~::: I::,~m q u E'~ ~: ;\~ ~ I' i ~'I~~~l ~ ~\;:'I~)~;CALI?)~/~;~;~\ P r e s i~~~

Ê:nc i i:' (~ .':\(J !,; N (J b I" (~ !,; ~3(.:::n h C) 1" (;~ !,; I) (:: \" e <:, d ;:> I" (.:.~!,' > './ i lú CJ !:; P o I" i n t F 1" 111é d i n I
_-e, Encaminhar, para aprEciaçâo em regime dE urg&ncia,
-jeto dE LEi No 079/92", que disp~e sobre a regularizaç5o, por
_ a o , o L o t E~ No :1,1. • B ", ~;f.'~t o I" • C • " n ,:'1 P I..la ~,ICl ~.~o r< i b E i I" o , ,.) i 1 õ\

á r i ,,:\, 13<:\ i 1" I" o !:; ;i\ o C I" i!,; t cív ;.~o , t-ll.l n i c 'í p i Ci d E E Ir E' c: h i In T P Z, j" i':\ ,':'1

ia~~o dos MoradorEs do Bairro S~o Cristdv~o.

co 1 h <;,~m () !:; Cl E'~n ~; f:'~j () P <:ll" c\ /.' E~ i t E: I' ,:\ I' c\ I) () ~; c.; i:\ [: >: c: f.':' 1 é n --
E SEnhorES VErEadorES nossas cordiais saudaçaEs.
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• DO DO RIO GRANDE DO SUL

~EFEITURA MUNICIPAL DE ERECt-llM

~TO DE LEI No 079/92.

DISP6E SOBRE A REGULARIZAC~O, POR
DOAÇ~O. O LOTE No 11 "B". SETOR "C",
NA RUA JO~O RIBEIRO, VILA OPERciRIA,
BAIRRO SÃO CRISTóVÃO, MUNICÍPIO DE
ERECHIM, PARA A ASSOCIAC~O DOS
MORADORES DO BAIRRO.

10 - Fica o Poder Execut ivo Municipal, dc~id~mcntc
autorizado a regularizar, atrav~s de doaç~o.' uma arca

"dE tErra, com 246,12m2 (duzentos E qUarEnta E seis
v ír fJ U 1a cI(J ~,~,:;' mE'~t I~ C)~; qU ,:\d I" ado!:;), 1oc'01"1i~.:c\cIc\ n c'l r~IJ a J o f,í. o
1< i b E i I~(). I.. o t E N o j. 1 . B ., ~:;r::t o I~ • C ., n a l) i 1,:'. (j p (.;;I~;{.Ir i ;:;\,
Bairro S50 Cristdv5o, Município de Erechim, p~ra a
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SÃO CRISTóVÃO, com
as segUintEs confrontaç~Es:

Nor~TE :
SUL
LESTE:::
m::sn:::

Com a Rua Joâo Ribeiro, na extens~o de 14,60m;
Com o LotE No 13, na extens~o de 7,30m;
Com o Lote No 11 "A., na extens50 de 18,30m;
Com () lotE No 12 e 12 "O", nas extens3ES de
18,78m e 7.14m'respectivamente"

20 - O imdve"1 dE qUE trata o artigo anterior dEst ina-sE
exclusivamentE à construçâo da Sede Social da
Associa~âo dos MoradorEs do 8airro 850 Cristdv5o. CGC
N (J 9 ;.~• 9 0:1 " 5 4 1/0 0 0 j. -- 4 B , n ;-;\() P o d c n cI(J s;e Ir <:'."1 i En ,:\d () s; i":\

tErceiros. sob pena de reverter ao Patrimônio P~bl ico
Municipal, SEm qUE lhe caiba qualquer inclenizaçSo.

o - T I~ ,:\ n !:; c o I~ Ir i d O!i", 1.0 (eI E:<:) ,:\nos CJ;', P I" D 1lI1.1 19 C\ r; ~\ D dE'; t: i:'. 1._G-: i ,
CEssa a proibiç~o cio Artigo anterior.

o - As dESPEsas decorrentEs ela AVErbar;~o
E 5 C t'" i t u I~,:\ P IJb 1 i c:a c:o I~I" E'~Ir f:{ O P OI" c: Cl n t: .:\ cI ,':\

eI (.;; C O n t 1" ,';\ t: u
(:\cIq IJ i ''"("~n te ..

F'

o - 1< (.;: v ()~.~a ..-~:;(~
c/ i s p Cl~; i ç: ~ E ~;

a Lei No 2419
E-~m c: Cl n t: I" .:\ I" i C) ••

d(.;.: F: ou t: Ir ::'.',;

7~ITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, I,C" "ç-"[~"'''li') (","\ ".) • ., ~. c.. .. -r.7 .,.t_ L.I li: '\ ..

/
2~ r

ELOI JOÃO ZANELLA
Pt'"e~eito Municipal

DE:: 1???

t-----------------;;:,-------.-----------.--.------)
i



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
l
I
I
I,

.J U S T I F I C A T I V A

T E n cI () (.~m V i s t a qUE,' c', S f.";" n h () ,~c', 1<o ~;,',',ri c.: T E I~E' :.~ i n h c! 1...DP P.~; n ~{Q
o qUE prEvê o Art i90 20 da LEi Municipal No 24iJ. dE 02
dE 1992, conformE cdpia de contrato rart icular dE compra

venda de imcivEl. Em anEXO a mEsma vEndEU o rEferido imcivEl a
- E j a cIC) E V cU) 9 é '1 li o Q '.l c\ cIr cU) f-J u I c\ I~. d E S C U mp I~ i n eIo c\ L.E.' i •

c om(J a (~~55()c i <:\ ç: ~;\o d (;) ~5 11(;) I" c\ d o ,~(.::.~;; cI o n ,':\i r I" Ci ~:; ~:\o C ,~ i ~~t ó '/ ;;;D
aelo Em 31-10-1982 ~ uma Entidade represEntat ivi:'\ela população
airro E, até o prESEntE momento n~o possui SEdE prcipria para
. i::: a r 5 u a 5 ,~e uni ti' E.'5 €o: cI f.";" m ,:\i 5 a t iv i eI,,'\cI e .; P I" (~:v is t c', s n o €.~.; t c\ t u to.
:amos qUE a mEsma é mErECEdora do rEfErido imdvEI para que aI i
-a Edificar a Sua SedE Social E Com isso rea'1 Izar o grandE
o dos m O ,~adO ,r E 5 da CP..l (:: 1E ba i nr o q 11E P <:\ ~::.sct,r fi O a C Ci n t i:,I~ C o IH U 111

para SEUS encontros e podEr com isso mElhor congrEgar.
a comunidade além dE possibil itar a intEgração E o

- volvimento de pr~t icas Esport ivas.

Cé~5~
ELO! .JOÃO ZANELLA

PrEfEito Municipal

..•...

")r:.,
-_.-. --- .~-_ ...- -- ...
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~DO DO RIO GRANDE DO SUL

EFEITURA MUNICIPAL DE ERECHiM

o 2419, DE 02 DE JUNHO DE 1992_---------------------------------
DISp6E SOSRE A REGULARIZAC~O DO
LOTE No ii-S" t;ETOI~ "C", NA VI-
LA OPERXRIA. RUA JO~O RIBEIRO,
BAIRRO S~O CRISTciV~O, MUNICiPIO
DE ERECHIM-

ELO! JO~O ZANELLA, PrefEito Municipal de Ercchim. Es-
do.Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, Em cumprimento ao disposto

, t i 9o 64, I n c i!"o V cI a L (:, i ()r 9 i~n i c a d o l"íuni c í p io, q 1.1E o P D d r:: Ir

slativo aprovou e EU sanciono E promulgo a sEguinte LEi:

i o _ F i ca n P l) d (.:.:I" I::: >: (~c u t iv o M uni c ip ,':\l, d (-c' v id c:l Iíl(,.:n t: c. ,':1 I.J t: D 1" i:~,:'.
d o ~\ I~ (:.:9 u 1 ~\ I~ i ;~1:\r' , 1:\t 1" 1:\ V é!;; , d c v enti 1;\ , ~:\~) C nh C) I" .:... R O S ri N E
T EI~ES I NHA L oP E S, o I...n t (:, No i:\." [l .., ~:)t=.: t: o I" •• C", 11 ,TI I.) i 1 .;.•.
OPEr~ria, Rua Jo~o Ribeiro, 8airro S~o cistcivâo,
Muni c í p i (] d (~ E I" (~:c h i m, c o IH 1:\I" (~(:\ d (~: ~.~1, I.>, :l.;;~m;~, (d 1.1 ;~ E' n tos t=.:

quarenta e SEis vírgula doze metros quadradOS), com as
SEguintes confrontaç3ES=

o i mó v E 1 d'2 q U (.~ -C I" a t (:\ Cl f~ I" t i ~Jo <:\ n ~:e 1" i () I~ d (:,:!;t i n .71 •.- ':; E" E':-: ..-

c:1u~;i v(:\\))t.: n t E ~:\ c:Cln !:;t I"~ 1..1ç: f:{Cl cI(,~ c:(:\!:;ê\ P I" Ó Fi Ir i <:\ cI1:1

adquirentE, niCl podEndn ser alienado a tErceiros, sob
pEna dE reverter ao Patrim6niCl P~bl ico Munic:ipal, SEm
qUE lhE caiba qUalqUEr indenizaçâo ..

i
i

\
. I

I
\

co m c\ R u c\ ~JCl~-(o F< i b (,: i Ir o, n <:1 E >: t: (,;n ~;;~O d C 1. 4 , --:i 0 m ;
Com o Lote No 13, na ExtensSo de 7,30m;
C () m o L. () t t': N Cl :\.:1. f':), n ,oI 0: >: t c n ~:;;i'\ o cI t.: :l. U r :3 0 In ;;
C D rn Cl L C)t ~,~t~C) :\, ~,~ E j. ~!.B r n ,';1 !:; e :-:t E n ~;'0 e <.:; cI e i t$ , 7 D I"il

t.: 7 r :\.41\\, j" E~;P€.:c:t ivalílent: e"

NORTE:
SUL:
LESTE:
OESTE:

20 -

3 o _ T Ir c\n !:;C C) I~ r i cICl s 1. 0 (c1 E ;.~) <:1 no!:; cI(:\ C o 1'1'1P 1" I:'" ~,: c:o n !:; t.: I" lJ r~:~.;o ci;,'.
c:a sa, c:0~<.:;!:; c\ a P Ir Cli b iç: ~\ Cl d() A I" t i ~J() cU) t: C I" i O r ..

. .-:"

• 40 - Fica o PodEr EX8cutivn Municipal devidamEnte autoriza-
do, atrav6s do DEPartamEnto Municipal dE Habitaç~o -
DEMHAB, a promover a aI iEnaç~Cl cio imdvEI aCl adquirente
por escritura p~bl ic:a, quando o respEctivo pagamEnto
f o I~ Ef E t I,Ú:\ d () à v i !5ta, () I,l P DI~ C () n t: 1'-a t D d f?: P I~()mE!" !;a d (~
Compra E V~n4a, at6 a quitaçâo tCltal dCl débito"

--- .. - _.- .._-_ .._---



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REFEITURA MUNICIPAL DE ERECHiM

5 o - O V i":\ "1() I~ d () L o t (,'~é d ("~ 0, t ;;,~~:5 UI;! 1-\~:; (~,~C I" Cl V { 1" ~.:J I.l 'I cl c:E n t () (:'~
vinte e cinco unidades dE' refEr0ncia municipal) por mE-
t r o q U cl d I~<:\ do, q U (~ !:; (,~I~á P c,l~.:J() P E' "1i:\ i':1d q I.l i I~!:-:n t e d o t e I~I" E 11D

i':1 o i"\ uni c: í p i Cl d (-~ E::I" (,~ c: h i m , il v i !:; t i',l o U cI c f o r' nl i',l f i n c\ n c: i oI d ,:1

Em até 120 (cento c'vintE) mcses.

~. 60 - No caso dE pagamEnto ~ prazo, arl icar-se-á o,que ,:prevê
C\ L €,~ i riu n i c i pa 1 No ;;,~j, 9 4 , d €~ 0 é> d C C)I,.\ t 1.1b I~ () dE' j. 9 09 , , q 1.1 E

Cr i c\ o De p "I I" t a m(~~n t: C) MI.l n i c i p C\"1 cI(~ H i'O\bit (:1 Ç. ;:\ C) .( D[~1 H (.:11] ) ,

Disciplina a Al ienaçio E FinanciamEnto dE ImdvEis E Dá
Outras Pr()vid@~cias.

7 o - I~ S d E'~~;p (;'s i':\!:; cI(.~c:o I~,~(.~n t f:~5 cI(.~tiV c.~ I~b <:'t.(;: ~\ o d (:'~C o n t I~ c't. t~' c £:: ~; ....
c: I~ i t 1..1r "I fi .jb"1 i C c\ C o I~ I~ E~I~ i Cl P Cll'" c: () n t ,:1 cI êl i:\ d qui ,~e n t E' •

80 - REvogadas as disposiç5es em contrário,
em vigor na data dE sua publ ic:açâo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 02 DE JUNHO DE 1992.

Elor JOAO ZANELlA
PrEfEito Municipal

;'stre-se e rubI ique-se
Data Supra

_DI'zat~:tel~~'O~fgMl9Il~ CHI
:'Etário dE Administraçio

.....

:.' .

,.
,',
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EST ADO DO Hiv GflANUI.: u() ~>lJI.

l'IU":I:ITl"lIIL\ j\llll~l< :ll',\i 1)1-, l-,lU-:( :llli\l

~.~':l;.L~S'~l.ú"l~.IJ\ 1J~ O.U.i.l.i\.~

LO'l'E N \I IID SE/1'GB. "C 11 NA VILA OPElU\I\lA,

HUA JUÃO HI13EIHO, NESTA CIDADE

NOHTE: Com a Rua Joao Hibeiro, na extensão de 14, GOlfl

SUL: Com o lote nº 13, na extensão de 7,30m
LESTE: Com o lote nº lIA, na extensão de lS,30rn
OI'~S'l'E: COIll o lole nº 12 c .l21J nas cxlcnsõcs dc lU,"/Hlfl c '1,llJrn

rcspcc ti valllcn lc.

,
U luL~: i...!Ci.1l1<..tl.il.::;;cci.Lú L<':11l<..tl'c<..t de

/1, F ,~;,.'j ,: i: .. J : . t' J,.!' I : I .

; \.~" ."".:':-i:L ,;

'. I,I ,r." /.1 ~., "I' " ' " I
oi' . I,.! ,11) 11.:\ 1,'/ I,

: t; 1,1 ; :"',
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
<.1 Poder Legislativo

et:@u\jJ U~ ~ ~ @ lrD lli n I!!J~)'tr Ueç:~ lli ~ lli lQ) ~ eç:J.\ (Q)
(J (J

'.2: 112/92

DER EXECUTIVO MUNICIPAL
JETO DE LEI EXECUTIVO Nº 079/92

ISP2E SOBI~E A I~EGULAI~IZAÇÃO, POI~
AÇAO, O LOTE Nº II "B", SETOI~ "
", DA RUA JOÃO r~IBEII~O, VILA OPE RéLATOR: Ver. PAULO IWBErnO FAI\INA
ÃRIA, BAIRRO'SÃO CRISTÓVÃO, MUNIíPIO DE EI~ECHIM, PARA A ASSOCIA- PARECER: CONSTITUC.IONAL
- DE MOI~ADORES DO BAIRRO. .

, -Apos recebimento do presente PROJETO DE LEI, das maos
nhor Vereador P~esidente da COMiSSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO, para /
~o do respectivo PARECER, e dada a' Legislaç~o Vigente, emito o mes, .

la CONSTITUCIONALIDADE da materia.
Encaminho o pres~nte para os demais membros, e ap~s /

en~rio, para a sua tramitaç~o final.

CÂMARA MUN I C I PAL'(09/DE3_ Zt::MBJ~DE

I . J.
PADUr-R B Ef}'I"O ~ AI~ 1NA
Veread~~ r~eIator

1.992



ESTADO 00 RIOGI~ANDc 00 SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

E" cch i 111 , 1\s I5 de M l1l' ç o J e I.993

Senhor Presidente:

REFERENTE PI\OJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 079/92
- --DISPOE SOBRE A REGULARIZAÇAO, POR DOAÇAO, O LOTE Nº

II "B", SETOI\ "C", DA IWA JOÃO RIBEIf\O, VILA OPERÁ-
RIA, BAIRRO S~O CRISTOVÃO, MUNICiPIO DE ERECHIM, PA
RA A ASSOC IAÇAO DOS MOI\ADOR ES DO BA II\RO.~ -
PEDIDO DE VISTAS - VEREADOR CEZAR AUGUSTO CALDART -
SESSAO EXTRAORDINARIA DO DIA 28 DE DEZEMBRO DE 1992

Atenci osomente I.l
CJ (' CI//, !
~'íO' /,))~olCj)(j

./CIf'~AI\ÁUGUSTO CALDAI\T
V l<..J e a d o r - P F L

RECHIM

EIIIatençao ao PROJETO DE LEI aCima em ep~grafe,por/
do presente, estou devo Ivendo à MESA D II\ETORA, para que siga os
ites regimentais.

Sendo o que se oferece para o momento, renovamos os
estima e consideraç~o.

. Sr.
ador CEZAR AUGUSTO CALDART
~residente do Poder Legislativo Municipal
t a

.•...



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

LO N.Q:

N.º: I 12/92

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
ROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 079/92

D/SPQE SOBRE A REGULARIZAÇÃO, POR
AÇAO, o LOT E Nº II "B", SETOR "C",

A RUA JoÃo RIBEIRO, VILA OPERÁRIA,
AIRRO SÃO CRISTOVÃO, MUNiCíPIO DE
:RECH/M, PARA A ASSOCIAÇÃO DOS MORA
~ RES DO BAIRr~o.

'.

RELATOR: Ver. :LUIZ D. DE L~I:'0

PARECER: COIIS1'I~UCIOn~".L

Após rcce;bimonto do prc ccnte pro joto ele LEI, dc:.c ;:;:;::10:-:':

Presidente da Comissão de Justiça E Rodação, P~Q e~iss~o do

- spectivo PARECER,: e dada a Legislação ViGGntc~,coito o I:lOSL10 pela
- :TSTITUCIONALIDADEDAmatéria.

EncaI!l.:inhoo pre sente pura os dO:Jn.is "-'1011brcs, e
Plenário, para a sua tramitação final

CrJ'JARA r,'runlcIPAL,' 29 DE I,I!'•..~~ÇODE 1993

LJ1tti4~rumo
~;cad~r. - Helator

~"MARA MtJNICIPAL DE ERECHI,l-'
-. APROVi\DO PE!. ..\ CO!\lI~SÃOfrd DE !~IS~\O tY.rJ"Ç'Ãf)')"r~,~ll.~I"O'h'_h_ J,Z 19h:) •• .)

~~. . .....•.. "-"01:=::" .
. P SIO (HIil

,
o.P03,



Q~~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
:~~~

..~..., Câmara Municipal de Erechimcril\~Poder Legislativo
.:.J"Sf). ..

- COLO N.º:

:SSO N.º: J I 2/9?

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

- A: P/WJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 079/92

DISPÕE SOBRE- A I~EGULAlx IZAÇÃO, PO/x

DOAÇÃO, o LOTE Nº II "B", SETOI\ RELATOR:Ver.

"c" DA IWA JO~O 1\IBElfW,VILA OPE-folARECER:

RÁlxIA, BAI/\IW SÃO C/\ISTO,VÃO, MUNICíPIO

DE EI~ECHIM; PAI\A A ASSOC IAÇÃO DE MOI\A-

DORES DO BAIRRO.

Maria [I isa Francesclt

CONST lTUC lONA L

I\ecebido o pr'esente Projeto de. Lei CO:ll

parecer favor~vel da CO"liss~o de Justiça e Redaç~o, como mcmbro

da Comissão de Urbanização, Transporte c Habitação estivemos "I!:.!

loco" vistoriando o Lote nQ II "B", Sctor "C", da Rua Jo~o Ribei

ro, Vila Oper;ria, Bairro S~o Cristov;o, cuja doaç;o encontra-se

-em pauta. Verificamos que o mesmo cncontra-sc dcsocupado, fluO

havendo nada em contr~rio, respeitados os tramitcs legais, que

o llIeSlllo seja doado à Associaç~o <.los Morador'cs do B<Jir'ro S;:)o Cr'is
tovão.

Encaminho o prescnte para os demais lIIcm-, , . ~
bros,e ap?s ao Plenarlo para tramitaçao final.

~.

CÂMARA MUNICIPAL, 13 <.lc abri I <.lc 199.3.

_lÊ uL, ,,",9
MARIA \ ELISA Z. F/(ANCESCH I

~Vereadora -~elatora

----..-._--~-----_._---



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL .- ----------------------

ERECHIM, RS_, 22 de ABRIL de 1993.

ERECHIM
MUNICIPAL

MUNiCípIO DE
PREFEITURA

OF.CAM.No 014/93

SENHOR PRESIDENTE.

Ao c ump r I OI (,' n t é\ r Vos H a E;.:c ~ 1ên c i a E' SE n h o l~ c:,
ereadores, estamos sol icitando ao Poder Legislat ivo a-dEvoluç~o
o Projeto de Lei No 079/92, que disp~E' sobre a rE'9ulariza~~07
or doação, o Lote Nc:>li -B-, Setor .C., fI;:\ r~IJ;:"I~}oao Rib£:.'ir0

7lIa Oper~ria, Bairro São Cristd~ão, Munic{pio de Erechim, para associa,~o dos Moradores do Bairro.

c o 1h f:~01o !;; o E'n !;;e j o p c\ r é\ r e it f~'r ar a Vo ~;S é\ E;.:c f-~1ên c: ; c\~ dos Nobres Senhores Veradores as nossas cordiais salJdaç~Es.

~ ~~o?..--4;..-'-7
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

.SR.
-A DOR CEZAR
PRESIDENTE
A CIDADE

AUGUSTO CALDART
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

--------
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ERECHIM, RS., 22 de ABRIL de 1993.

ERECHIM
MUNICIPAL

MUNiCíPIO DE
PREFEI TURA
OF.CAM.No 014/93

SENHOR PRESIDENTE:

Ao cumprimentar Vossa Excelência e Senhores
Vereadores, estamos sol icitando ao Poder Legislativo a devoluçio
do Projeto de Lei No 079/92, que disp8e sobre a regularizaçio,
por doaçio, o Lote NQ 11 "S", Setor 'C", na Rua Joio Ribeiro,
Vila Operária, Bairro Sio Cristdvio, Munic{pio de Erechim, para a
Associaçio dos Moradores do Sairro"

Colhemos o ensejo para reiterar a Vossa Excelência
e dos Nobres Senhores Veradores as nossas cordiais saudaç8es.

At enc i o!:.;amentE~

;:ç;;:;~a;z-.4à~
ANTONIO DEXHEIMER
Prefeito Municipal

EXMO.SR.
VEREADOR CEZAR AUGUSTO CALDART
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPALESTA CIDADE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

073/93, - ZB Erechim, RS, 09 de Junho de 1.993.

Senhor Prefeito

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos,
atraves da presente, levar ao conhecimento de V. Excia, que
em data de 07 de junho de 1.993, esta Casa de Representação
Popular esteve reunida em ,Sessão Plenária Ordinária, quando
apreciou e votou o oficio NQ 014/93, sOlicitando ao Poder Le
gislativo a devolução do Projeto de Lei nQ 079/92,que di5p6~
sobre a reqularização por doação, o Lote nQ 11 "B", Setor C,
na Rua João Ribeiro, Vila Operária, Bairro são Cristóvão,Mu-
nicipio de Erechim, para a Associação dos Moradores do Bair-
ro.

Esta Presidência informa que o referi
do pedido foi aprovado por unanimidade e assim estamos cum-
prindo o determinado, conforme vossa solicitação.

Sendo o que se oferece ara o momento
reiteramos votos de elevada estima e consider

Atenciosamente

AO'l tJ r:J1t~/~rt{A~GUST~~~DART(j Presidente

Exmo. Sr.
ANTONIO DEXHEIMER
DD. Prefeito Municipal
Nesta
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